
' PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Palácio José Joaquim da Silva Filho 

DECRETO MUNICIPAL Nº 090 / 2021 

EMENTA: Dispõe sobre a transferência da 
data do feriado de 28 DE OUTUBRO DE 
2021 - DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO - PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art 1 º - Fica determinado que o feriado previsto para o dia de 28 DE 
OUTUBRO DE 2021- DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, passará para o dia 
01 DE NOVEMBRO DE 2021, dia que antecede o Feriado de Finados 
(02/11/2021), 

Parágrafo Único - Fica determinado que os serviços essenciais no 
combate a Pandemia do CORONA VÍRUS, no âmbito de todas as 
Secretarias Municipais, deverão permanecer em funcionamento no dia 28 de 
outubro de 2021, bem como nos dias 01 e 02 de novembro de 2021. 
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